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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 147 /2024  

 

<DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR. CARLOS 
ALBERTO ALVES DA SILVA=.   

  
  

A Câmara Municipal de Maceió Decreta:  
  
  
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Sr. Carlos 
Alberto Alves da Silva.  
  
  
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  

  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, ___ de outubro de 2024.  

 

  

 

 

_______________________________ 

Vereador Eduardo Canuto 

  

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

JUSTIFICATIVA 

O senhor Carlos Alberto Alves da Silva, nasceu em Pernambuco no dia 25 de março de 
1955, filho de Alibert Alves da Silva e Alaide Ferreira Alves, casado com Eliane Teixeira Santos 
Alves, pai de Hebert Richard Santos Alves, Klebert Jhnson Santos Alves e Aubert Kristian Santos 
Alves.  

É Bacharel em Teologia pela Faculdade de Teologia Hokemáh – FATHE, Licenciado em 
Educação Física – Faculdade Santo Augusto – FAISA; Pós-Graduado em Técnico de futebol – 
Faculdade IBESA e em Ciência da Religiões – Faculdade IBEC. 

Carlos Alberto tem larga experiência em artes gráficas que somam mais de três décadas 
nas áreas vivenciadas em vários setores da indústria gráfica;  trabalhando como Operador do 
Sistema Offset, Técnico de fotolito, Técnico de Artes Gráficas, Coordenador do Curso de Artes 
Gráficas SENAI/AL, Diretor Técnico, Supervisor Gráfico da Imprensa Universitária – FUNDEPES, 
Direto Geral da Imprensa Universitária UFAL/AL e foi Presidente da ABIGRAF Associação 
Brasileira da Indústria Gráfica, Seccional AL. Possui afinidade singular nesse seguimento, enxerga 
os desafios como oportunidades de criar novas soluções e otimizar processos.  

Se destaca, também, no seguimento Eclesiástico como pastor e professor teológico. 
Atuando como Pastor da Igreja Batista Shekináh, 2002 a 2008; Diretor de comunicações da OPBB/ 
Seccional AL, 2005 a 2007; Vice-presidente da Ordem dos Pastores do Brasil Seccional AL, 
2008/2010; Vice-presidente da Convenção Batista Alagoana, 2010/2012; Segundo Secretário do 
Conselho da CBAL, 2007 a 2009; Interventor do SABE – CBAL, 2010 a 2012; Vice-Presidente da 
OPBB/Seccional AL, 2009 a 2011; Vice-Presidente da CBAL, 2010 a 2012; Diretor de 
Comunicações da OPEAL, 2013 a 2015; Pastor Adjunto da Igreja Batista Comunhão, 2014 a 2016; 
Professor do Seminário Teológico Batista de Alagoas, 2011 a 2022; Diretor Adjunto do ITEAL – 
Instituto de Ensino de Alagoas, 2013 a 2015 e Pastor da Igreja Batista Emanuel, 2008 a 2024. 

Também é escritor, tendo publicado quatro obras literárias: <Essencial para Concilio de 
Pastores=; <Capelania Esportiva=; <O Esporte e a Nova Criatura= e <Manual da Bíblia dos Esportes=. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de aprovarem o 
presente projeto de Decreto Legislativo.  

  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, ____ de outubro de 2024.  

 

 

________________________________ 

 Vereador Eduardo Canuto 
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